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TRIBUNAL PLENO 

 

DESPACHOS 

 
DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE CONSULTAS, DENÚNCIAS, RECURSOS E 
REPRESENTAÇÕES.  
 
PROCESSO Nº 10925/2025 – RECURSO DE REVISÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTO PELO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE IRANDUBA – INPREVI EM FACE DO ACÓRDÃO N.° 2188/2024 - TCE - PRIMEIRA 
CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N.° 13166/2024. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO DE REVISÃO, CONCEDENDO O EFEITO DEVOLUTIVO E, 
EXCEPCIONALMENTE, O SUSPENSIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 06 de março de 
2025 
 
PROCESSO Nº º 10990/2025 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELA SECRETARIA DE ESTADO DE 
MEIO AMBIENTE – SEMA, EM FACE DO ACORDÃO N.º 1988/2024 – TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS 
DO PROCESSO N.º 16840/2023. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS 
DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 06 de março de 
2025 
 
PROCESSO Nº 10991/2025 – RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. GLÊNIO JOSÉ MARQUES SEIXAS EM 
FACE DO ACÓRDÃO N° 2131/2024 - TCE – SEGUNDA CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 16596/2023. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO ORDINÁRIO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS DEVOLUTIVO E 
SUSPENSIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de março de 
2025. 
 
PROCESSO Nº 11175/2025 – REPRESENTAÇÃO ORIUNDA DA MANIFESTAÇÃO Nº 11/2025 - OUVIDORIA INTERPOSTA 
PELA SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO EM DESFAVOR DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TABATINGA, 
REPRESENTADA PELO SR. PLÍNIO SOUZA DA CRUZ, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TABATINGA E DO SR. MARCOS 
KLINGER DOS SANTOS PAIVA, COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS PARA 
APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES ACERCA DE ACÚMULO DE CARGOS. 
DESPACHO: ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de março de 
2025. 
 
PROCESSO Nº 11031/2025 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO COM EFEITO SUSPENSIVO INTERPOSTO PELA SRA. 
JACIMAR BATISTA REBELO EM FACE DO ACÓRDÃO N° 2176/2024 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS 
DO PROCESSO N° 11668/2023. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS 
DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de março de 
2025 
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PROCESSO Nº 11145/2025 – RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. ADAIDE MONTEIRO FERREIRA, EM FACE 
DO  ACÓRDÃO N.° 2662/2024 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N.° 14661/2024. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO ORDINÁRIO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS DEVOLUTIVO E 
SUSPENSIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de março de 
2025 
 
PROCESSO Nº 11173/2025 – REPRESENTAÇÃOO N° 04/2025-DIMP- MPC-EMFA INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DE CONTAS EM DESFAVOR DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO RAMOS, PARA APURAÇÃO DE 
POSSÍVEL AUSÊNCIA DE INFORMAÇÕES NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO. 
DESPACHO: ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de março de 
2025 
 
PROCESSO Nº 11196/2025 – REPRESENTAÇÃO N° IR-5/2025-DIMP INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
CONTAS EM DESFAVOR DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NHAMUNDÁ, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS 
IRREGULARIDADES ACERCA DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 24/2024. 
DESPACHO: ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de março de 
2025 
 
PROCESSO Nº 11197/2025 – RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. AGUINALDO MARTINS RODRIGUES EM 
FACE DO PARECER PRÉVIO Nº 65/2023 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 
11558/2017. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO DE REVISÃO, CONCEDENDO-LHE O EFEITO DEVOLUTIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de março de 
2025 
 
SECRETARIA DO PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, Manaus, 20 de março de 2025. 
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DESPACHOS 

 

PROCESSO N.º: 11.115/2025 
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Manaus - PMM 
NATUREZA/ESPÉCIE: Representação - Cautelar 
DENUNCIANTE: Sr. Ubirajara Rosses do Nascimento Júnior 
DENUNCIADO(S): Sr. David Antônio Abisai Pereira de Almeida 
ADVOGADO(A): Não possui 
OBJETO: Representação com Pedido de Medida Cautelar interposta pelo Vereador da Câmara 
Municipal de Manaus, Ubirajara Rosses do Nascimento Junior em face do Prefeito Municipal de 
Manaus, David Antônio Abisail Pereira de Almeida, para apuração de possíveis irregularidades 
cometidas pela Administração Pública Municipal 
RELATOR: Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva 

 
DESPACHO N.º 372/2025-GP  

 

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE. REPRESENTAÇÃO 
COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR. JUÍZO DE 
ADMISSIBILIDADE. ATENDIMENTO DOS REQUISITOS. 
ADMISSÃO DA REPRESENTAÇÃO. 

 
1. Tratam os autos de Representação com Pedido de Medida Cautelar interposta pelo Vereador da Câmara 

Municipal de Manaus, Ubirajara Rosses do Nascimento Junior em face do Prefeito Municipal de Manaus, David 

Antônio Abisail Pereira de Almeida, para apuração de supostas irregularidades cometidas pela Administração 

Pública Municipal (fl. 2). 

2. A representação está prevista no art. 288 da Resolução n.º 04/2002 – TCE/AM, sendo cabível em 

situações que se afirme ou requeira a apuração de ilegalidade ou má gestão pública, bem como nos casos 

expressos em lei, especialmente os referidos na Lei n.º 14.133/2021. 

3.  Em outras palavras, a representação é um instrumento de fiscalização e exercício do controle externo 

utilizado para se exigir da máquina pública a investigação sobre determinados fatos que aparentemente ensejam 

prejuízos ao erário. Considerando que a presente Representação tem como escopo apurar suposta ilegalidade 

cometida por representante de órgão público, constata-se que o caso em comento enquadra-se nas hipóteses 

elencadas no supracitado dispositivo. 

4. Os requisitos estabelecidos, regimentalmente, para o recebimento da Representação são os seguintes: 

a) ser apresentada por qualquer pessoa, órgão, ou entidade, pública ou privada (art. 288, caput do RITCE/AM); 
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b) em que se afirme ou se requeira a apuração de ilegalidade ou de má gestão pública (art. 288, caput do 

RITCE/AM); 

c) nos casos expressos em lei, especialmente os referidos na Lei de Licitações (art. 288, §1º, do RITCE/AM); e 

d) autuada pelo Departamento de Autuação, Estrutura e Distribuição Processual - Deap (art. 288, §2º, do 

RITCE/AM). 

5. No que tange à legitimidade, constata-se que o representante é pessoa física se enquadrando como 

"qualquer pessoa", motivo pelo qual, está no rol de legitimados ativos para ingressar com representação. 

6. Conforme narrado acima, o representante alega suposto ato de ilegalidade por parte do gestor da 

Prefeitura Municipal de Manaus e requer apuração por parte deste Tribunal, o que se enquadra nos motivos em que 

se fundam a Representação. 

7.  Ademais, o representante aponta que os fatos narrados ferem dispositivos constitucionais e legais (fls. 

3/4), e a presente representação foi autuada no Deap, pelo que entendo que os requisitos de admissibilidade foram 

cumpridos. 

8.  Acerca da competência do Tribunal de Contas, para apreciar e deferir Medida Cautelar, faz-se 

necessário salientar que, com o advento da Lei Complementar Estadual n.º 114, de 23 de janeiro de 2013, que 

alterou a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, confirmou-se expressamente a possibilidade 

do instituto de medida cautelar, conforme previsão no inciso XX do art. 1º da Lei n.º 2.423/1996 e do inciso XIX do 

art. 5º da Resolução n.º 04/2002 – TCE/AM. 

9.  Portanto, em atenção ao poder geral de cautela conferido aos Tribunais de Contas, verifica-se que esta 

Corte é competente para prover cautelares a fim de neutralizar situações de lesividade ao interesse público, assim, 

conferindo real efetividade às suas deliberações finais, conforme previsto no art. 42-B, incisos I a IV, da Lei n.º 

2.423/1996 (redação dada pela Lei Complementar n.º 204 de 16/01/2020). 

10.  Tais questões devem ser apuradas pelo relator do feito, nos moldes do art. 3º, II da Resolução n.º 03/2012 

TCE/AM. Pelo exposto, ADMITO a presente Representação, nos termos da primeira parte do art. 3º, II da Resolução 

n.º 03/2012-TCE/AM; e determino à Gratificação Técnica Especializada em Medidas Processuais Urgentes - GTE-

MPU que adote as seguintes providências: 
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a) PUBLIQUE o presente Despacho no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AM, em até 24 (vinte e quatro) horas, 

consoante dispõe o art. 42-B, § 8°, da Lei n.º 2.423/1996, observando a urgência que o caso requer; 

b) DÊ CIÊNCIA ao representante e ao representado deste despacho; e 

c) ENCAMINHE os autos ao devido relator do feito, para que proceda à apreciação da Medida Cautelar, nos termos 

do art. 42-B da Lei n.º 2.423/1996 c/c art. 3°, inciso II, da Resolução n.º 03/2012 – TCE/AM. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de 
março de 2025. 
 
 

 

 

PROCESSO N.º: 11.149/2025 
ÓRGÃO: Secretaria de Estado da Administração e Gestão - Sead 
NATUREZA: Representação - Medida Cautelar 
REPRESENTANTE(S): Empresa Rom Card Administratora de Cartões Ltda. EPP, Sr. 
Ricardo Luiz dos Santos 
REPRESENTADOS(AS): Secretaria de Estado da Administração e Gestão - Sead, 
Centro de Serviços Compartilhados - Csc 
ADVOGADO (A): Não possui 
OBJETO: Representação com Pedido de Medida Cautelar interposta pela empresa Rom 
Card Administradora de Cartões Ltda Epp, em face da Secretaria de Estado da 
Administração e Gestão - Sead, para apuração de possíveis irregularidades cometidas 
pela Administração Pública Estadual 
RELATOR: Conselheiro Luís Fabian Pereira Barbosa 

 
DESPACHO N.º 389/2025- GP 

 
DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE. IMPUGNAÇÃO AO 
EDITAL RECEBIDA COMO REPRESENTAÇÃO. 
PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. 
JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. REQUISITOS 
ATENDIDOS. ADMISSÃO DA REPRESENTAÇÃO. 
REMESSA AO RELATOR. 
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1.  Tratam os autos de Impugnação ao Edital recebida como Representação com Pedido de Medida Cautelar 

interposta pela Empresa Rom Card Administradora de Cartões Ltda Epp, em face da Secretaria de Estado da 

Administração e Gestão - Sead, para apuração de possíveis irregularidades cometidas pela Administração Pública 

Estadual (fl. 2). 

2.  Preliminarmente, verifico que o instrumento utilizado, qual seja, Impugnação ao Edital, não faz parte do rol 

de peças cabíveis no âmbito deste TCE/AM, mas em prévia análise, vê-se que o conteúdo tem natureza de uma 

denúncia.  

3. O art. 49, parágrafo único da Lei n.º 2.423/1996 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do 

Amazonas) estabelece que mesmo que todos os requisitos da denúncia não forem observados, essa pode ser 

recebida como representação, veja-se: 

 
Art. 49 [...] 
Parágrafo único - Ainda que ausente algum dos requisitos do caput deste, o Presidente 
ou o relator, inclusive a requerimento do Secretário de Controle Externo ou do Ministério 
Público de Contas, diante da gravidade da matéria, poderá ordenar seu processamento 
por impulso oficial ou utilizar as informações e provas trazidas pelo denunciante para 
realização de auditorias e inspeções de sua competência; sem prejuízo de seu 
processamento como uma representação ao Tribunal, na forma regimental 
(Parágrafo único do artigo 49 introduzido pela Lei complementar nº. 204, de 16/01/2020). 
 

4. Dessa forma, visando dar continuidade à instrução processual, sob a ótica do Princípio da 

Instrumentalidade das Formas, recebo a presente Impugnação ao Edital como Representação. 

5. O Princípio da Instrumentalidade das Formas está expresso no art. 188 da Lei n.º 13.105/2015 (Código de 

Processo Civil) da seguinte forma: "Art. 188. Os atos e os termos processuais independem de forma determinada, 

salvo quando a lei expressamente a exigir, considerando-se válidos os que, realizados de outro modo, lhe 

preencham a finalidade essencial". 

6. Com fulcro no art. 15 da referida Lei, esse dispositivo pode ser aplicado supletiva e subsidiariamente ao 

processo administrativo. Nesse sentido é a jurisprudência selecionada do Tribunal de Contas da União, veja-se: 

 
A descaracterização dos indícios de dano ao erário conduz ao retorno do processo de 
tomada de contas especial à condição de representação, pelos princípios da 
instrumentalidade das formas e economia processual. 
Acórdão 2303/2009 - Plenário 
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7. Assim, considerando que o Princípio da Instrumentalidade das Formas possui como função principal 

buscar um processo mais célere e efetivo, sem prejuízo dos atos praticados, com a finalidade de alcançar seu 

aperfeiçoamento, sempre respeitando o direito dos interessados quanto ao contraditório e a ampla defesa, bem 

como, sua ampla garantia de acesso à justiça, passa-se a analisar se foram observados os pressupostos de 

admissibilidade da Representação no caso em estudo. 

8.  A representação está prevista no art. 288 do Regimento Interno do TCE/AM (RITCE/AM), sendo cabível 

em situações que se afirme ou requeira a apuração de ilegalidade ou má gestão pública, sendo um instrumento de 

fiscalização e controle social utilizado para se exigir deste controle externo a investigação sobre determinados fatos 

que, aparentemente, ensejam prejuízos ao erário.  

9. Os requisitos estabelecidos, regimentalmente, para o recebimento da Representação são os seguintes: 

a) ser apresentada por qualquer pessoa, órgão, ou entidade, pública ou privada (art. 288, caput do RITCE/AM); 

b) em que se afirme ou se requeira a apuração de ilegalidade ou de má gestão pública (art. 288, caput do 

RITCE/AM); 

c) nos casos expressos em lei, especialmente os referidos na Lei de Licitações (art. 288, §1º, do RITCE/AM); e 

d) autuada pelo Departamento de Autuação, Estrutura e Distribuição Processual - Deap (art. 288, §2º, do 

RITCE/AM). 

10. No que tange à legitimidade, constata-se que a empresa Rom Card Administradora de Cartões Ltda. 

EPP tem natureza jurídica de pessoa jurídica de direito privado, motivo pelo qual, está no rol de legitimados ativos 

como "entidade privada" podendo ingressar com Representação. 

11. Conforme narrado acima, a representante alega suposto ato de ilegalidade praticado pela 

Administração Pública Estadual e requer apuração por parte deste Tribunal, o que se enquadra nos motivos em que 

se fundam a Representação. 

12.  Ademais, a representante alega na presente representação que os fatos narrados ferem dispositivos 

constitucionais e legais (fls. 4/11) e essa foi autuada no Deap, pelo que entendo que estão atendidos todos os 

requisitos de admissibilidade. 

13.  Acerca da competência do Tribunal de Contas, para apreciar e deferir Medida Cautelar, faz-se 

necessário salientar que, com o advento da Lei Complementar Estadual n.º 114, de 23 de janeiro de 2013, que 
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alterou a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, confirmou-se expressamente a possibilidade 

do instituto de medida cautelar, conforme previsão no inciso XX do art. 1º da Lei n.º 2.423/1996 e do inciso XIX do 

art. 5º da Resolução n.º 04/2002 – TCE/AM. 

14.  Portanto, em atenção ao poder geral de cautela conferido aos Tribunais de Contas, verifica-se que esta 

Corte é competente para prover cautelares a fim de neutralizar situações de lesividade ao interesse público, assim, 

conferindo real efetividade às suas deliberações finais, conforme previsto no art. 42-B, incisos I a IV, da Lei n.º 

2.423/1996 (redação dada pela Lei Complementar n.º 204 de 16/01/2020). 

15.  Tais questões devem ser apuradas pelo relator do feito, nos moldes do art. 3º, II da Resolução n.º 03/2012 

TCE/AM. Pelo exposto, ADMITO a presente REPRESENTAÇÃO, tendo em vista o atendimento aos parâmetros 

previstos no art. 288, da Resolução n.º 04/2002 - TCE/AM, e remeto os autos aos seguintes setores: 

- ao Deap para: 

a) AUTUAR a Impugnação ao Edital como REPRESENTAÇÃO, com base no art. 49, parágrafo único, da Lei n.º 

2.423/1996; 

 - à GTE-MPU que adote as seguintes providências: 

a) PUBLIQUE o presente Despacho no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AM, em até 24 (vinte e quatro) horas, 

consoante dispõe o art. 42-B, § 8°, da Lei n.º 2.423/1996, observando a urgência que o caso requer; 

b) DÊ CIÊNCIA à representante e aos representados deste despacho; e 

c) ENCAMINHE os autos ao devido relator do feito, para que proceda à apreciação da Medida Cautelar, nos termos 

do art. 42-B da Lei n.º 2.423/1996 c/c art. 3°, inciso II, da Resolução n.º 03/2012 – TCE/AM. 

 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de 
março de 2025. 
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EDITAIS 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ELETRÔNICA Nº 17/2025 - DIATV 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos arts. 20, 71, inciso III, 81, inciso III, da Lei nº 
2.423/1996 e art. 97, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM combinado com o art. 5º, inciso LV, da CF/88, em 
cumprimento ao Despacho do Excelentíssimo Conselheiro-Relator Sr. JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO fica 
NOTIFICADA a Sra. JANE MARA SILVA DE MORAES, no prazo 
de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação deste, para apresentar justificativas que devem ser 
encaminhadas pelo Domicílio Eletrônico de Contas, via Portal TCE/AM no link: 
https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf, acerca das restrições e/ou questionamentos elencados na Notificação Nº 
74/2025 - DIATV (fls. 575/576), contida no Processo TCE Nº 14928/2024, que trata-se da Prestação de Contas do 
Termo de Fomento nº 03/2022 - SEMASC, firmado entre o Fundo Municipal de Apoio à Pessoa com Deficiência - 
FMAPD e a Associação de Apoio Lar Vitória, tendo como objeto a execução do projeto: “Inclusão, Desenvolvimento 
e Interação com as famílias da pessoa com deficiência”, cujo objetivo geral é oferecer atendimento às famílias da 
pessoa com deficiência, no valor global de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais). 
 
DIRETORIA DE AUDITORIA EM TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 17 março de 2025. 
 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ELETRÔNICA Nº 18/2025 - DIATV 

 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos arts. 20, 71, inciso III, 81, inciso III, da Lei nº 2.423/1996 e art. 97, da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM combinado com o art. 5º, inciso LV, da CF/88, em cumprimento ao Despacho do Excelentíssimo 
Conselheiro-Relator Sr. JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO fica NOTIFICADO o Sr. ALEXANDRE KIM, no prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar da última publicação deste, para apresentar justificativas que devem ser encaminhadas pelo Domicílio Eletrônico de Contas, via 
Portal TCE/AM no link: https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf, acerca das restrições e/ou questionamentos elencados na Notificação Nº 
75/2025 - DIATV (fls. 578/579), contida no Processo TCE Nº 14928/2024, que trata-se da Prestação de Contas do Termo de Fomento nº 
03/2022 - SEMASC, firmado entre o Fundo Municipal de Apoio à Pessoa com Deficiência - FMAPD e Associação de Apoio Lar Vitória, 
tendo como objeto a execução do projeto: “Inclusão, Desenvolvimento e Interação com as famílias da pessoa com deficiência”, cujo objetivo 
geral é oferecer atendimento às famílias da pessoa com deficiência, no valor global de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais). 

 

DIRETORIA DE AUDITORIA EM TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 17 março de 2025. 

 

 
 

 

https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf
https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, 
da Resolução TCE n.º 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. CILENE DE 
ALMEIDA ANDRADE, para tomar ciência do Acórdão nº 2136/2024-TCE-SEGUNDA CÂMARA, exarado nos autos 
do Processo TCE nº 13.053/2024, que trata da sua Aposentadoria, publicado no D.O.E. de 03/02/01/2025. Observo 
que, na forma da Portaria nº 939/2022-GPDRH, D.O.E. de 22/02/2024, as respostas aos Ofícios e Notificações 
desta Corte de Contas deverão ser enviadas pelo Domicílio eletrônico de Contas – DEC, o qual poderá ser 
acessado no portal do TCE no link: https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf ou pela Central de Ajuda no endereço: 
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec. Ressalta-se que a adesão ao DEC é obrigatória por 
parte de qualquer pessoa que for parte em processo de controle externo no âmbito do TCE, sob pena de aplicação 
de multa (art.9º da mesma portaria)   
  
DIRETORIA DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de 
março de 2025.  
                                  

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ELETRÔNICA Nº 19/2025 - DIATV 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos arts. 20, 71, inciso III, 81, inciso III, da Lei nº 
2.423/1996 e art. 97, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM combinado com o art. 5º, inciso LV, da CF/88, em 
cumprimento ao Despacho do Excelentíssimo Conselheiro-Relator Sr. ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA fica 
NOTIFICADA a Sra. Karla Roberta Ribeiro Duarte, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação 
deste, apresentar justificativas que devem ser encaminhadas pelo Domicílio Eletrônico de Contas, via Portal 
TCE/AM no link: https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf, acerca das restrições e/ou questionamentos elencados na 
Notificação Nº 120/2025 - DIATV (fl. 351), contida no Processo TCE Nº 16530/2023, que trata de Tomada de 
Contas do Termo de Convênio Nº 02/2020, de responsabilidade do Sr. Petrucio Pereira de Magalhães Júnior da 
Secretaria de Estado de Produção Rural - SEPROR, tendo como objeto a Construção de um matadouro no 
município de Guajará-AM, no valor global de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). 
 
DIRETORIA DE AUDITORIA EM TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 17 março de 2025. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ELETRÔNICA Nº 20/2025 - DIATV 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos arts. 20, 71, inciso III, 81, inciso III, da Lei nº 
2.423/1996 e art. 97, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM combinado com o art. 5º, inciso LV, da CF/88, em 
cumprimento ao Despacho do Excelentíssimo Conselheiro-Relator Sr. ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA 
JÚNIOR fica NOTIFICADO o Sr. LUIZ CARLOS NOGUEIRA, no prazo de 
15 (quinze) dias, a contar da última publicação deste, para apresentar justificativas que devem ser encaminhadas 
pelo Domicílio Eletrônico de Contas, via Portal TCE/AM no link: https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf, acerca das 
restrições e/ou questionamentos elencados na Notificação Nº 1091/2024 - DIATV (fls.183/201), contida no 
Processo TCE Nº 10524/2024, que trata da Tomada de Contas de Transferência Voluntária do Termo de Fomento 
Nº 052/2018, de responsabilidade do Sr Luiz Carlos do Herval Filho, firmado entre o Instituto de Desenvolvimento 
Agropecuário e Florestal Sustentável do Estado do Amazonas - IDAM e a Associação Comunitária Agricola Rural 
São José, tendo como objeto o repasse de recursos financeiros para melhorar a qualidade de vida dos associados 
através da modernização das condições de trabalho por meio da aquisição de um trator agrícola de pneus com 8 
implementos com despesas de capital, no valor global de R$ 197.500,00 (Cento e noventa e sete mil e quinhentos 
reais). 
 
 
DIRETORIA DE AUDITORIA EM TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 17 março de 2025. 
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Telefones Úteis 
 PRESIDÊNCIA 3301-8198 / OUVIDORIA 3301-8222/0800-208-0007 / ESCOLA DE CONTAS 3301-8301/ SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 3301-8186 / SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO 3301-8153 / SECRETARIA DE TECNOLOGIA 3301-8119/ 
LICITAÇÃO 3301-8150 / COMUNICAÇÃO 3301– 8180 / DIRETORIA DO MPC 3301-8232 / PROTOCOLO 3301-8112  
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